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Ata da 133ª. Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – COMMULHER. Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e treze, às 
15:00  horas,  nas  dependências  da  Casa  de  Participação  Comunitária,  situada  à 
Avenida Rei Alberto I nº. 119, na Ponta da Praia, em Santos/SP, realizou-se a 133ª 
Assembleia  Geral  Ordinária com a presença  dos conselheiros  e das conselheiras, 
colaboradores e colaboradoras, cujas assinaturas constam da lista de presença, parte 
integrante  desta  ata.  Justificou  a  ausência  a  conselheira  Cristina,  da  LBV. 
Compuseram a mesa para condução dos trabalhos, a Sra. Presidente Elza Pereira 
dos  Santos,  a  Vice-Presidente  Sra.  Márcia  Janete  Sampaio  de  Sá  e  a  Sra.  1ª 
Secretária Vanessa Marino Peres. Iniciando a reunião a Sra. Presidente cumprimentou 
e agradeceu a presença de todos e em seguida colocou em pauta o Item 1 – Leitura e 
Deliberação  da  Ata  da  Assembleia  Geral  anterior  –  a  mesma  foi  aprovada  sem 
ressalvas.  Item 2 – Relatos das Câmaras Setoriais  – A presidente Elza comentou 
sobre as duas primeiras aulas do curso “Formando Cidadãos” e a conselheira Diná 
relatou que o número de participantes na primeira semana foi de 96 pessoas e na 
segunda semana, foi um total de 77 pessoas. Item 3 –  Leitura da Lei nº 12.845, de 
01/08/2013, da Presidência da República, que dispõe sobre o atendimento obrigatório 
e integral de pessoas em situação de violência sexual – foi efetuada a leitura e aberta  
a  discussão  sobre  a  mesma.  A Conselheira  Ana  Lúcia  questionou  se  todos  os 
conselheiros tinham conhecimento dos serviços oferecidos pelo Poder Público para 
poder  confrontar  com o que propõe a  referida lei.  A Sra.  Diná  comentou sobre a 
proposta  de  uma  roda  de  debates  tratando  sobre  violência  sexual  e  sugeriu  a 
discussão da lei em questão. A Sra. Ana Lúcia informou que em Santos o primeiro 
atendimento é realizado pelo Centro de Saúde Martins Fontes. A seguir, a Sra. Valéria 
ressaltou que, de acordo com a Lei, o SUS deverá oferecer esse atendimento. A Sra. 
Marlene comentou a importância de se ter uma visão mais ampla do Sistema Único de 
Saúde e que seria interessante convidar um profissional do SUS para participar do 
debate, e a conselheira Ana Lúcia sugeriu um profissional da DR VI. A conselheira 
Angela salientou que é necessário saber se os hospitais terão estrutura para garantir 
esses serviços,  pois  a rede municipal  não possui atendimento 24 horas.  Item 4 – 
Comentários sobre o curso “Formando Cidadãos” – Foi apresentado um questionário 
para que os participantes façam uma avaliação do curso. A presidente apresentou 
também um modelo de certificado de conclusão, o qual foi aprovado pelos presentes. 
Informou que o certificado somente será concedido para as pessoas que tiverem pelo 
menos 75% de presença, ou seja, comparecimento em 7 aulas. Foi definido que no 
dia 28/11/2013 será a entrega dos certificados, e esse dia será considerado como 
evento dentro da programação dos 16 dias de ativismo. Ficou decidido também que o 
debate sobre violência sexual ficará para o mês de março de 2014. A seguir, a Sra. 
Marlene comentou que existe um projeto do Rotary Boqueirão voltado para os jovens. 
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Nesse projeto, são realizadas conversas nas escolas sobre o HPV, com apresentação 
de vídeo com o ator Alexandre Camilo. Aproveitando a oportunidade, a Sra. Angela 
informou que existem mais de 80 tipos de vírus do HPV, e que a Secretaria de Saúde 
tem um projeto de vacinar crianças na faixa etária dos 8 anos de idade. Item 5 – A 
presidente informou sobre o Encontro Regional dos Conselhos Municipais, para o qual 
o município de Santos ficou encarregado de ceder o local para o evento, que será na 
UNISANTA. Informou que participará de uma reunião em São Paulo, juntamente com 
a Sra. Diná e a Sra. Eugênia, Coordenadora da Câmara Temática de Políticas para a 
Mulher, da AGEM, para definir detalhes desse Encontro. A seguir a Sra. Luci comentou 
a  matéria  publicada  no  jorna  A Tribuna,  de  19/09/2013,  com  o  título:  “Mulheres 
Violentadas: centro de referência ainda no papel, alegando falta de espaço. A Sra. 
Heline comunicou que, em relação ao levantamento de dados da situação da saúde 
da mulher no Município, a parte teórica do trabalho já está concluída, e sugeriu uma 
discussão  sobre  o  assunto  durante  a  reunião  de  Câmaras  Setoriais.  A Sra.  Elza 
lembrou aos presentes que a próxima reunião de Câmaras Setoriais será realizada no 
dia 21/10/2013. Sem mais nada a tratar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de 
todos,  dando  por  encerrada  a  reunião,  onde  eu,  Vanessa  Marino  Peres,  redigi  a 
presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente Elza Pereira dos Santos. 
Santos, 14 de outubro de 2013.

   Elza Pereira dos Santos                      Vanessa Marino Peres

Presidente do COMMULHER 1ª. Secretária


